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EMENDA ADITIVA 
N° AO PROJETO DE LEI N° 303/25 

ri CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
'1/4V14 

Acrescente-se o parágrafo único ao art. 1° do Projeto de Lei n° 303/25. 

"Art. 1° - [...] 

• Parágrafo único — A autorização que dispõe o caput não exonera o município 
de justificar a eficiência de a solução consorciada ser mais racional, 
eficiente ou viável do que a atuação isolada, para a concretização de 
determinada medida. 
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